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1-SALÁRIOS, REAJUSTESE PAGAMENTOS

1.1 - Piso salarial

O piso salarial da Cia. será no valor de R$ 2.549,44 (dois mil quinhentose quarentae nove

reaise quarentae quatro centavos).

1.2 - Reajuste salarial

A Companhia aplicará reajuste de 5% sobreo salário de 1º de maio de 2024.

O reajuste não se aplica aos diretorese conselheiros da Companhia.

1.3- Pagamento do salário

Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme cronograma emitido pelo Setor de

Recursos Humanos, no início do ano, sempre obedecidoo prazo legal.

1.4 - Piso salarial dos diplomados

A Companhia secomprometea pagaro piso salarial aos empregados de carreira œntratados

para as funções de engenharia, de química, de arquitetura, nos termos da lei federal n° 4.950-

A, de 22 de abril de 1966, observadasa Orientaçâo Jurisprudencial n°. 71, da Seçâo de

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Superior do Trabalho1e a decisão

proferida pelo plenário do STF na ADPF53Ref-MCIPl, ADPF 149Ref-MClDFe ADPF 171

Ref-MC/MA, julgados em 1812/2022 (Informativo de Jurisprudência do STF n°1044)2.

0 salźrio dos engenheiros será reajustado da mesma forma que os outros salários da

Companhia.

1.5- Brigada de incêndio

A Cia. manteráa brigada de incêndio.

1.6 - Salário substituição

A Companhia pagaráo salário-substituição, para cargos com comissão de funçãoe cargos

diferentes, porém de mesma natureza.O salário substituição temporźrio, serźo efetivo salário

recebido pelo substituído(a).

Todos os funcionários que venham, porqualquer motivo, exercera função de gerente, terão

direito ao salário substituição, desde que nomeado porportaria administrativa neste sentido.

1
71. AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÄO. MULTIPLO DE SALARIO MINIMO. ART.

7^,IV,DA cF/88 (nova redação) - DJ 22.11.2004.A estipulação do salário profissional em múltiplos

do salário mínimo näo afrontao art. 7ᵉ, inciso IV, da Constituiçäo Federal de 1988, só incorrendo em

vulneração do referido preceito constitucionala fixação de correção automática do salário pelo /’

reajuste do salário mínimo.
20 Supremo Tribunal Federal decidiu, em suma, que não há vedação para fixação de piso salarial

em múltiplos do salário mínimo, desde que inexistam reajustes automáticos.
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1.7-Ajuste salarial por desvio de função

Quando detectado o desvio de funçao e comunicado ao sindicato pelos trabalhadores,a
empresa pagara a diferença salarial e sua devida retroatividade.

2-GRATIFICACOES, ADICIONAIS, AUXILIOS E OUTROS.

2.1-Adiconal noturno
A Cia remunerara o adicional noturno na base de 50% (cinquenta por cento) da hora normal.

2.2 -  Vantagem pessoal para dirigir veiculos, equipamentos motorizados da
Companhia

Sera efetuado o pagamento da gratifcaçäo para dirigir aos empregados que vierem a
conduzir veiculos da Companhia,exceto motorstas,desde que devidamente credenciados
pelo setor responsável no valor de R$ 24,32 (vinte e quatro reais e trinta e dois centavos) por
dia.

A  diária paga aos empregados que venham a conduzir  os veiculos da Companhia respeitara
as seguintes regras:

1)Permanecer em posse do veiculo por mais de 3 horas,ou
2) Percorrer uma distância maior que 50 quilômetros;

0  pagamento da diaria sera realizado apos a conferência e aprovação da Diretoria
responsável.

2.3-Apuracäo de responsabilidade em acidentes de veiculos
O comitê de apuraçäo e responsabilidade de acidente  de veiculos tera representacao paritaria
dos trabalhadores(as), indicados(as) pelos sindicatos,assegurando o direito de ampla defesa
e oitiva nos comites de apuração.

Quando a infraçäo de trânsito for por negligencia, imprudência ou impericia do funcionário(a),
podera a Companhia efetuar o desconto em folha da multa, junto ao pagamento do
funcionário.

Apurada a responsabilidade do funcionario no acdente de veiculos, o mesmo fcara obrigado
a indenizar a parte envolvida, bem como, sera efetuado o desconto em seu pagamento dos
danos provocados no veiculo da Companhia,na proporçao de 100% (cem por cento), que
deverá ser parcelado quando ultrapassar 10%(dez por cento) do seu salario liquido.

Verificado pelo funconário que o veiculo näo se encontra em perfeitas condicöes de trafega,
com o minimo de seguranca, devera informar, por escrito,  o seu Diretor ou Gerente, para que



a Companhia proceda as intervenções necessárias, soba pena de responsabilidade referente

a infrações de trânsitoe acidentes.

2.4 - Adicional de insalubridade.

0 exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo, segundo se classifiquem nos graus máximo, médioe mínimo.

0 direito do empregado ao adicional de insalubridade cessará com a eliminação do riscoà

sua saúde, nos termos da legislaçăo em vigor.

2.5 - Adicional de periculosidade

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada

pelo Ministério do Trabalhoe Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhadora

inflamáveis, explosivos ou energia elétrica.

0 trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 300/

(trinta por cento) sobreo salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa.

0 direito do empregado ao adicional de periculosidade cessará com a eliminação do riscoa

sua integridade física, nos termos da legislação em vigor.

2.6 - Uso de motocicleta

Fica vedadoo usode motocicleta pelos empregados sem anuência do Sindicato.

2.7 - Participação nos lucrose ou resultados

Observadas as condições abaixo, a Companhia pagará, para os seus funcionários

concursados, em parcela única, ate maio de 2025, Participação nos Lucros (PL) referentea

2024.

0 valora ser rateado, em partes iguais, entre todos os funcionários da Companhia,a título

de Participação nos Lucros (PL), será de 10% (dez por cento) do Lucro Líquido apurado no

Exercício de 2024.

A base de cálculo da Participação nos Lucros (PL) terź como pisoa quantia de R$ 75.000,00

(setentae cinco mil reais)e teto de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

A Participação nos Lucros (PL) somente será devida sea Companhia apur Lucro Líquido

igual ou superiora R$ 75.000,00 (setentae cinco mil reais) no Exercício 2024.



O Lucro Líquido excedentea R$ 5.000.000,00 (quatro milhões de reais) não será objeto de

Participação nos Lucros (PL).

Tabela exemplificativa:

Lucro Líquido 10º/» Funcionários
Valor

Individual

R$ 5.100.000,00 R$ 510.000,00 150 R$ 3.400,00

R$ 5.000.000,00 R$ 500.000,00 150 R$ 3.333,33

R$ 3.000.000,00 R$ 300.000,00 150 R$ 2.000,00

R$ 1.000.000,00 R$ 100.000,00 150 R$ 666,67

R$ 500.000,00 R$ 50.000,00 150 R$ 333,33

R$ 100.000,00 R$ 10.000.00 150 R$ 66,67

R$ 75.000,00 R$ 7.500,00 150 R$ 50,00

R$ 74.985,00 R$ 7.498,50 150 R$ 49,99

Observação

Receberá atéR$ 3.333,33

TETO

Haverá pagamento

Haverá pagamento

Haverá pagamento

Haverá pagamento

PISO - Haverá pagamento

NÄO haverá pagamento

A Participação nos Lucros (PL) será paga proporcionalmente ao número de meses

trabalhados (será consideradaa proporção de 1/12 avos para cada mês trabalhado, desde

queo funcionário tenha trabalhado no mínimo 15 dias no mês).

2.8 - Verba para medicamentos

A Companhia subsidiaráa compra de medicamentos para os empregados(as) portadores(as)

de doenças relacionadas ao trabalho, desde que não disponibilizados pelo Sistema Único de

Saúde — SUS,e mediantea apresentação de documentação comprobatória (receita médica

e negativa do SUS) ao setor de Recursos Humanos.

0 subsídioé limitadoa R$ 1.340,91 (mil trezentose quarenta reaise noventae um centavos)

por mês.

2.9- Vacinas

A Companhia disponibilizarź o programa imunológico oferecido pelo poder público,

subsidiando as vacinas necessárias ao conjunto de trabalhadores(as) lotados em źreas e/ou

atividades de riscos. As vacinas serão aplicadas duranteo horário de trabalho do respectivo

trabalhador, inclusive os trabalhadores em turno.O funcionário que se recusarà aplicação da

vacina deverá assinar uma declaração de responsabilidade.

2.10 - Auxílio creche

A Companhia encaminharáà rede pública todas as empregadas(os) com filhos menores de

seis anos, onze mesese vintee nove dias, que fizerem solicitação, através do setor de

Recursos Humanos.

2.11 - Subvenção de refeição/alimentação

A Companhia se comprometea subsidiaro vale refeiçăo/alimentaçã clusive nas fériase

afastamento por doenças e/ou acidentes de trabalho,a seus pregados(as), no valor

mensal de R$ 775,57a partir de 1º de maio de 2024.



Em relação aos empregados afastados por doenças e/ou acidentes relacionados ou não ao

trabalho,o vale refeição/alimentação será devido pelo prazo de 12 (doze) meses. Duranteo

período de afastamento pelos motivos acima citados, não haveráa participação financeira do

funcionário.

Nos casos de admissãoe demissão de funcionários,o vale refeição/alimentação será pago

proporcionalmente aos dias trabalhados no mês, salvo de ultrapassados 15 (quinze) dias de

trabalho, ocasião que ocorreráo pagamento integral do benefício.

Desde que viávelà Companhia,o empregado poderá optar entre receber vale refeição ou

vale alimentação, nâo podendoa escolha ser alterada enquanto perdurara contratação

decorrente do procedimento licitatório.

O vale refeição/alimentação será cumulativo com a cesta básica.

A participação financeira do empregado se dará através de desconto em folha. Será

descontado um percentual sobrea remuneração (saláno base+ ad.de progressão salarial+

parcela diferida) definido de acordo como respectivo cargo na tabela salarial demostrado na

tabela abaixo:

Ajudante Geral

Ajudante de Serviços de Saneamento

Agente de Saneamento - ETA

Agente de Saneamento - ETE

Almoxarife

Encanador

Leiturista

Mecânico

Pedreiro

Motorista

Operador de Máquinas

Assistente de Serviços Administrativos

Atendente

Controlador de Contas

Assistente Social

0,10%

0,20%

0,30%

0,40%

0,50%



Técnico em Segurança do Trabalho

Analista de Administração de Pessoal

Analista de Gestão de Riscose Conformidade

Analista de Recursos Humanos

Analista de Tecnologia da Informação

Analista Financeiro

Analista Contábil

Analista de Compras

Auditor Interno

Contador

Desenhista Projetista

Advogado

Assessor de Planejamento Estratégico

Assessor de Relacionamentoe Sustentabilidade

Assessor Técnico de Planejamento

Engenheiro de Abastecimento

Engenheiro de Planejamento

Engenheiro Químico

2.12 - Cesta básica

0,70%

0,80%

0,900/

A Companhia garantiráo benefício de cesta básica, com quatro opções de componentes,a

todos os trabalhadores(as), sem nenhum custo adicional, não integrando os seus

vencimentos para todos os efeitos legais.

CESTA TIPOA

Açúcar Refinado -1 kg

Arroz Agulh'nha tipc1 -5 X

Café Narradoe Moído Extra *one (vácuo, - 500 gramas

farinha de Mandioca Torrada - SOO ramas

Farinha de Tri o Especial -1 K

*eijao Carioca Tipc1 -1 4g

Fubá 61imoso - 500 gramas

Macarrao Espaguete com Ovos - 500 gramas

Óleo de Soja - SEIO ml

eolpa de Tomate - 520 gramas

2

5

CESTA T'PO9

9 AçucarRefinado-1 kg 5

4 Arroz Agulfiinhatipo1 -3K 3

1 Cafe Torradae Moída Extra "on• (vácuo, - s00 gramas 2

Farinha de Mandioca torrada - 500 ramas 1

*arinha de Trigo Especial -1 Kg 1

reijao Carioca Tipo1 -1 X 4

1 rubá Mimoso - 500 gramas 1

Macarrao Espaguete com Ovos - 500 gramas 3

Óleo de Soia - 900 ml a

Polpa de Tomate - 320 gramas 1

Tem era Completo - 300 gramas 1

Achocolatado em pó - 400 ramas 1

Maionese - 500 gramas 1

Sardinha em conserva - 125 gramas 2

Ew'ilha em conserva - 200 ramas 1



A úcar Re’ nado -I Kg

Arroz Aguh nhat po1 -5 h

Cafe *crradce Ú1oido Extra Forte‹ a cu o.i - SC¢ ramas

Farinha dt f.land oca porrada - SCC gramas

Farnha de r go Especa -1 kg

Fe ão Ca• eca ”.pe , - ”.K

FuGá M mcsc - 500 gramas

^•1acarrão Espaguete com Ovcs - 500 gramas

Ó leode So.a - 90a m

Pe:pa de "omate - 52C ramas

' em pero Ccrrp etc - 3C0 gramas

Sabonete - 90 g•amas

Detergente - SOC m:

Lã de aço tC8 um I

Des"entanto - 7C5 m

Sabão em pedra - 20C gramas

Creme denta - 90 gramas

z

CES A” POE

A úcar Re'nade -ú kg

Le te em pó ntegra - *C¢ gramas

Farnha de”r c Especa -1 rg

3

I s

Arrcz Agu h nhat po * -5 K

Ca?e "orrsdoe Moido Extra Forte ix'acuoI - SCG

re Não Car oca !pc 1 -1 Kg

Fuba M'moso - 5D0 gran•as

K1aca•râc Para'uso com Ovos - SOC gramas

ó leode so.a - 90C m

Po pa de ”omate - 520 gramas

’ empero Comp etc- CGC gramas

Achocc atado em pe - RDC gramar

f.ta'one se - SOC gramas

Sard nha em conserxa - .25 gramas

*fl ho em conserva zC€ gramas

Cr ha em conserva - 2CO g•amas

Sabonete - 9C g amas

Detergen+e - SOC n•

Sabão em po - * k°

Des 'entanto - 7C5 m

Agua san”tü r’ac crc at”vo - .L

Creme denta - 9C gramas

'

2

3

Em relação aos empregados afastados por doenças e/ou acidentes relacionados ou não ao

trabalho, a cesta básica será fornecida pelo prazo de 12 (doze) mesesa contar do

afastamento, aplicando-se regra de transição de 12 meses para os empregados atualmente

afastados nessas condiçõese que estejam recebendoo benefício previsto nesta cláusula,e

que serâo devidamente notificados.

A Companhia garantirá no mês de dezembro uma cesta de natal para todos trabalhadores.

2.13 - Auxílio funeral

A SAEG fica obrigada, quando do falecimento do servidor,a pagara seus herdeiros ou

sucessoresa importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em uma única veze no prazo

máximo de 30 (trinta) diasa contar da data da entrada da documentação legal (certidão de

óbito, termo de inventariante ou ofício judicial no caso de alvará judicial) para recebimento do

auxílio funeral. Se o falecimento for do cônjuge/companheiro ou dos filhos ainda soba sua

dependência ou de ambos, será pago ao servidor beneficiado um auxílio funeral, equivalente

a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondentea cada dependente falecido, mediante

apresentação do atestado de óbito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias apóso falecimento.

2.14 - Plano odontológico

A Companhia se comprometea manter plano odontológico para seus trabalhadores.O

horário de atendimento será, preferencialmente, fora do horário de trabalho.

A mensalidade do Plano Odontológico será subsidiada pela Companhia na proporção de

(noventa por cer/fo) do seu valor, sendo de responsabilidade do empregado que erir,o

pagamento de 10% (dez por cento) do valor restante.

A participação financeira do empregado se dará através de desconto em a de pagamento.

*



0 plano odontológico poderá ser estendido aos cônjuges e dependentes, desde que

integralmente subsidiado pelo empregado.

2.15 - Estabilidade por afastamento

A Companhia garantirá ao empregado(a), no retorno do afastamento decorrente de auxílio

doença acidentário, uma estabilidade de 12 (doze) meses.

2.16 - Perfil Profissiográfico Previdenciário

A Cia. fornecerá devidamente preenchido, conforme LTCAT (Lauda Técnico de Condições

de Ambiente de Trabalho),o formulário PPP (Peifil Profissiográfico Previdenciário) para os

empregados (as) solicitantes, num prazo máximo de ate30 (trinta) dias.

2.17 - Empréstimo consignável com a SAEG

A SAEG poderá autorizar empréstimos consignáveis para desconto em folha de pagamento,

na qual serão concedidos no patamar autorizado pela instituição financeira, sendo que,o

valor das parcelas não poderá ser superiora 30% (trinta por cento) sobreo valor da

remuneração mensal do trabalhador, já descontados em descontos legaise obrigatórios.

0 trabalhador que porventura possuir um empréstimo já em andamento nâo poderá celebrar

um novo, enquanto não quitaro anterior, sendo facultadaa gerência administrativae de

recursos humanos autorizar refinanciamento de empréstimo antigo.

0 número de parcelas será no máximo em 72 (setentae duas) vezese não poderá ser

superior ao número de meses queo trabalhador adquiriro direitoà aposentadoria.

2.18 - Cartâo farmácia especial

A Companhia forneceráo Cartão Farmźcia Especial, através do convênio,a todos seus

empregados(as), desde que solicitado junto ao Setor de Recursos Humanos, paraa utilização

junto à rede de farmácias conveniadas em Guaratinguetá. 0 valor será descontado

integralmente na folha de pagamento do mês subsequente, limitado ao percentual de 30% de

seus vencimentos Iíquidos, aqui inclusas as deduções legais obrigatórias e eventuais

empréstimos consignados.

2.19 - Seguro de Vida

A Companhia manteráo seguro de vida vigente.

2.20 — Piano de Saúde

A Companhia disponibilizará um orçamento anual de ate R$768.000,00 (calculado como 160

funcionáriosx R$400,00) para custearo plano de saúde dos colaboradores. As modalidades

de contratação serão discutidas,e o piano será implementado no prazo de ate 60 dias após

a assinatura do acordo coletivo.

3 • CONTRATO DE TRABALHO -ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES ,'’‘



As homologações das rescisões contratuais poderão contar com a presença de um

representante sindical, casoo funcionário assim deseje.

As homologações serão realizadas preferencialmente nas dependências da SAEG.

A Companhia se comprometea realizar exame demissional em todos os trabalhadores(as)

demitidos pela Companhia.

E ESTABILIDADES

4.1- Piano de cargose salários

A Cia se comprometea mantero piano de cargose salários vigente realizando apenas uma

alteração: agora, serão considerados como falta para fins avaliatórios os afastamentos

determinados por médico ou autoridade em saúde superioresa 10 (dez) dias por ano,

sucessivos ou intercalados. Esta atualização está em conformidade coma Portaria Normativa

n°10.00/001/2022e entrará em vigor no próximo ciclo de avaliaçăo.

4.2 • Assistência escolar

A Companhia se comprometea firmar convênios com o sistema “S”a fm de garantir

reciclageme aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores(as) além de garantir também

ensino bźsicoa todos(as) empregados(as) interessados(as).

A Companhia poderá pagar ate 90% dos cursos educacionais, de formaçãoe capacitação

profissional em todos os níveis aos seus trabalhadores desde que seja de interesse da

empresae de acordo com as disposiçóes estabelecidas pelo‘Programa Mais Conhecimento”

(Portaria Normativa n°002/2022)

A Companhia firmará convênio com instituições de ensino, em todos os níveis, objetivando

obter bolsas e/ou descontos para os dependentes dos empregados(as).

A Companhia se comprometea liberar os empregados(as) que estão cursando universidade,

curso técnicoe especializaçâo, paraa realização de estágios, fora da Companhia.A liberação

dos empregados(as) estará condicionadaà compensaçăo de jornada ou ao desconto salarial

das horas năo trabalhadas.

A Companhia possibilitaráo estágio interno para seus funcionários, nas źreas de formação

em horários de trabalho sem prejuízo dos vencimentose benefícios.



A Cia. disponibilizará ao Sindicato documentose informações sempre que esse Ihe fizera

solicitação.

4.5 - Garantia no emprego

A Cia. concederá na vigência do Acordo Coletivo de 2024-2026a garantia no emprego de

95% (noventae cinco por cento) de seu efetivo de pessoal, não computadas as demissões

porjusta causae poradesão ao Piano de Demissão Voluntária (PDV).

4.6 - Garantiaà empregada mãe

A Cia. assegurará às empregadas-maes biológicase adotantes, Licença-Maternidade de 180

dias, conforme LeiComplementar N°.1054, de 07 de Julho de 2008e Lein°11.770 de9

de setembro de 2008.

4.7 - Garantia de empregolPré-aposentadoria

A Companhia garantiráo emprego ao empregado(a) que estivera um máximo de 18(dezoito)

meses da aquisiçãoà aposentadoria integral, por tempo de contribuição, especial ou por

idade.

Em caso de alteraçäo na legislação previdenciária,a Companhia procederá aos ajustes

necessários de comum acordo com o sindicato para que não haja prejuízoà garantia de

emprego, constante na presente cláusula.

Os(as) empregados(as) que já haviam adquiridoo direitoà garantia por pre-aposentadoria,

quando da promulgação da Leida Previdência (Emenda Constitucional n°. 20), continuarão

com a referida garantia de emprego, atea aposentadoria integral.

4.8 - Garantia ao empregado (a) portador (a) de doenças infectocontagiosas, soro

positivo ou câncer.

A Cia. não promoverá a dispensa de empregados(as) portadores de doenças

infectocontagiosas, soropositivo ou câncer, ressalvadaa hipótese de dispensa por justa

causa.

4.9— Dependência etílica/químicaltabagismo

A Companhia encaminharáà Rede Pública Municipal de Saúdeo empregado dependente

para realização de tratamento atéa sua recuperação plenae definitiva.

A Companhia não aplicará sanções disciplinares ao(à) empregado(a) dependente que aderir

ao tratamento, devendoo empregado comprovara sua efetiva participação.

A Companhia reconheceo CID (Código Internacional de Doenças)e deverá tratar os

dependentes químicos/etílicos como doentes, devendo encaminhá-los para tratamento.

A Companhia implementarźo Programa antitabagismo, antietílicoe químico,e olvendo o(a)

empregado (a)e seus dependentes legais, no sentido de sensibilizare e årecer sobre os

malefícios do vício.



4.10 - Garantia ao empregado (a) com deficiência

Com exceçãoà dispensa por justa causa,a Companhia não promoverá dispensa aos

empregados(as) portadores(as) de deficiência.

A Companhia garantirź o cumprimento das legislações que tratam dos portadores de

deficiência bem como da acessibilidade conforme Decreto 5.296/04e adequação física dos

locais de trabalho identificando-as para que seja atendido de ate 5% (cinco por cento)

exigidos por lei complementar estadual 683/92e lei federal 8213/91. Não deverá ser

computado no número de trabalhadores(as) com deficiência, para atingira cota minima de

5% aqueles cujas deficiências tenham se originado em acidente de trabalho na Companhia

ou complicações advindas de doenças profissionais também contraídas durantea relação de

emprego coma Companhia.

A Companhia encaminhará à Rede Pública todos(as) os(as) empregados(as) com

dependentes legais, pessoas com deãciência, que fizerema solicitação, através do setor de

Recurso Humanos.

4.11 - Assédio morale sexual

A Companhia garantirá estabilidade provisória no emprego, para os trabalhadores(as) que

tenham sofrido assédio moral ou sexual.

A estabilidade no emprego será desdea data da formulação da denúncia ate um ano apósa

sua decisão irrecorrível.

A Companhia desenvolverá políticas de orientações contraa prática do assédio morale

sexual, no local de trabalho.

5.J - Jornada de trabalho

A Companhia manteráa jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para seus

funcionários(as), excetuando aqueIes(as) que atuam em regime especial, tais como: a) escala

de revezamento(ETA); b) os ajudantes de serviços de saneamento (coletor de resíduos) cuja

jornadaé de 30 horas semanais.

5.2 — Prorrogação da Jornada de Trabalho

Será permitidaa prorrogação da jornada, consideradas as característicase necessidades do

trabalho, desde que esgotadas as alternativas de realização da atividade duranteo horźrio

normal, respeitadaa legislação vigente.

A Companhia pagará aos empregados(as) que trabalharem: a) de segunda exta, as horas

extraordinárias concernentesà prorrogação da jornada normal com acré mo de 100o/ (cem

por cento) do valor da hora normal e; b) nos sábados, domingos, feri os e dias pontes, as



horas extraordinźrias concernentesà prorrogaçao da jornada normal com acréscimo de 100%

(cem porcento) do valor da hora normal.

A Companhia pagará como horas extras as horas que excederema jornada normal de

trabalho quando da realização de cursose atividades corporativas promovidas pela mesma,

considerando inclusiveo tempo de deslocamento.

5.2.2 - Regime de Sobreaviso

A Companhia poderá escalar funcionários para realizaro regime de sobreaviso, respeitando

o limite máximo de 24 (vintee quatro) horasa cada semanae o intervalo mínimo de 12 horas

entre os períodos de sobreaviso.

A Companhia deverá divulgara escala de sobreaviso com antecedência uma semanae

fornecer aparelho telefônico ao funcionário para comunicaçâo.

Duranteo período de sobreaviso,o funcionário escalado deverź permanecer em local com

cobertura de sinal parao aparelho telefônico e, se acionado, terá um prazo máximo de 30

minutos para se apresentarà sede da Companhia.

0 regime de sobreaviso será remunerado com um acréscimo equivalentea 1/3 (um terço) da

hora normal de trabalho conforme legislaçâo.

Duranteo período em que o funcionário estiver em regime de sobreaviso, não será

contabilizadoo tempo como hora extra. Quandoo funcionário for acionadoe iniciaro trabalho

efetivo,a contagem do sobreavisoé interrompidae começaa contar como hora extra, essa

remunerada com adicional de 100% sobreo valor hora do funcionário.

Ao encerraro período de hora extra,o funcionário retorna ao regime de sobreaviso ateo final

do plantão ou escala estabelecida.

5.3 - Ausências justificadas

0 empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário nos seguintes

eventos:

• por7 (sete) dias consecutivos, em caso de falecimento de genitor ou genitora,

esposa ou filhos;

• por 5(quatro) dias úteise consecutivos, em virtude de casamento e/ou união estável.

• por5 (cinco) dias úteise consecutivos no caso de licença-paternidade, seja para

filhos biológicos ou adotados;

• ter1 (um) dia útil no caso de vítima de roubo ou furto;

• ter6 (seis)faItas abonadas por ano, nos termos da Lei Municipal ortaria;

• todas as saídas para doação de sangue;

5.4— Exames vestibularese provas escolares



A Cia. concederá Iicença ao empregado (a) estudante, quando da realização de provas,

exames vestibulares, exames supletivos e/ou exames finais que coincidirem com os dias de

trabalho, desde que haja comunicação antecedente de parte do trabalhador (a).

5.5 - Lanche noturno

A Companhia subsidiará lanche ou refeição para os empregados(as) que trabalharem no

horário das 22h às 06h.

5.6 - Lanche para prorrogação de jornada de trabalho elou serviço extraordinário

A Companhia fornecerá gratuitamente lanche ou refeição aos empre9ados(as) que

prorrogarema jornada de trabalho por2 (duas) horas ou mais.

5.7 — Intervalo para refeição

A Companhia concederá intervalo de1 (uma) horae meia para refeiçãoe descansoa todos

os trabalhadores com jornada de8 (oito) horas diárias ou superiora ela, conforme artigo 71

da CLT. Desde que viávelà Companhia, será facultativo aos trabalhadoreso intervalo de 1

(uma) hora paraa refeiçãoe descanso.

5.8 - Jornada diária aos trabalhadores (as) com dependentes portadores de

deficiêncialincapaz

A Cia. flexibilizará ou reduziráa jornada de trabalho, observados os interesses da empresa,

aos trabalhadores que tenham sob guardae dependência filho (a) com deficiência/incapaz,

para que possa estar acompanhando no tratamento de fisioterapia, equoterapia,

fonoaudiologiae outros recursos terapêuticos que facilitemo diaa dia do tratamento do

deficiente.

5.9 - Escala de revezamento — Cumprimento

5.9.1A Companhia utilizará para os funcionários da escala de revezamento, em trabalhos

ininterruptos (Local: ETA Xavantes),a escala 4x2 (4 dias trabalhadose 2 dias de folga).

Com carga horária de6 horase com o intervalo de quinze minutos para refeição dentro de

cada jornada.O horário de trabalho seguea tabela abaixo:

Ciclo de Trabalho - Operadores ETA Xavantes

Dia1 Dia2 Dia3 Dia4 Dia5 Dia6



ÉÉÃSAEG

5.9.2A Companhia utilizará para os funcionários da escala de revezamento, em trabalhos

ininterruptos (Local: ETA - Rocinha),a escala 2x2 (2 dias trabalhadose 2 dias de folga).O

horário de trabalho seguea tabela abaixo.

Ciclo de Trabalho - Operadores ETA Rocinha

Dia 1/Dia2 Dia 3/Dia4

07:00

12:00

13:00

17:00

Folga

5.9.3.O limite semanal para fins do presente Acordo Coletivoé o previsto no inciso XIII do

art. 7º. da Constituição Federal.A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no

item 5.9.4 abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remuneradoe pelo

descanso em feriados,e serão considerados compensados os feriados, quando houver.

O presente acordo trata da prestação de serviço em turno ininterruptoe turno de revezamento

semanal em regime de compensação de jornada, autorizando-seo excesso das horas

trabalhadas em um dia seja compensado como aumento do número de folgas, dentro do

mesmo ciclo de revezamento, não sendo devidoo pagamento de qualquer hora extra ou

adicional de horas extras nesses períodos.

As trocas de horários entre funcionários em turno de revezamento só serão permitidas

mediante prévia autorização da gerência imediata,e desde que respeitea jornada de trabalho

de estipulada, não sendo permitidas as dobras de jornadae respeitando tambémo intervalo

interjornada que é de 11 horas.

5.9.4 Observadaa necessidade da Companhia, as escalas previstas nas Cláusulas anteriores

(5.9.1e 5.9.2) poderão serrevistas.

6• FÉRIASE LICENÇAS

6.1- Férias anuais

Todos os trabalhadores (as) da Cia. terão direitoa férias anuais correspondentea 30 (trinta

dias), sendo queo início do gozo de férias dos empregados não poderá coincidir com as

vésperas de sábados, domingos, feriadose folgas, devendo coincidir com o primeiro dia útil

subsequente àqueles, exceto aos trabalhadores em escala de revezamento, desde qu “o

coincida com folgas.

A Cia. concederá as férias aos empregados (as) estudantes no período que ncidam com

as ériase scolares preferencialmente,e aos pais/mâes que tenham seus os estudando no

ensino médioe fundamental.



A Cia. respeitaráa programação de férias encaminhada com antecedência parao RH.

7 - SAÚDEE SEGURANÇA DO TRABALHADOR

7.1 - Trabalhoa céu aberto

A Cia. proverá todas as condições necessárias paraa proteção dos trabalhadores (as)

expostosa intempéries, insolação, umidade etc., inclusive com regular disponibilização de

protetorese bloqueadores solares, dentre outros, exigindo-se as mesmas condições aos

prestadores de serviçoe ou terceirizados, previstos em contrato.

7.2 - LER/DORT

A Companhia realizará exames médicos anualmente para os trabalhadores (as) com risco de

LER/DORT nosentido de prevenção.

As atividades de risco de LER/DORT nãodeverão exceder5 (cinco) horas sem intervalos,e

intervalos de 10 (dez) minutosa cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados para exercicioe

descanso de músculose tendões.

A Companhia farź a adequaçăo dos locais de trabalho, como cadeiras ajustáveis e

anatômicas, temperatura, ruídoe iluminação.

A Companhia realizará palestras sobre LER/DORT em todos os locais de trabalho.

7.3 - Programa de saúde laboral preventivo

A Cia. realizará Programa de Saúde Laboral Preventivo com profissionais ligadosà área da

saúde, em cumprimento ao que dispõea Lei n°. 6514, de 22 de dezembro de 1977 (NR-4) no

tocantea realização de exames médicose laboratoriais aos empregados (a) portadores (as)

de doenças ocupacionaise demais empregados (as) que desenvolvam atividades em źrea

de risco.

A Cia será fłexível nos horários aos empregados(as) com doenças ocupacionais que

necessitem de horário para tratamento nas questões de fisioterapia, RPG, hidroginásticae

outros.

7.4 - Atestado médico para acompanhante

A Companhia abonaráa frequência de empregados(as) em casos de acompanhamento de

flho ate 18 anos, de acordo com o Estatuto da Criançae adolescente (ECA), ao cônjugee

paisa consultas médicas, exames laboratoriaise convalescenças, mediante atestado médico

deyidamente preenchido.

A Companhia abonaráa frequência das empregadas mães, conforme artigos 2ºe 4º

Estatuto da Criançae do Adolescente (ECA).

0 limite semestral parao abono será de6 meias jornadas ou3 jornada ompletas não

cumulativas.



7.5 • SESMT

A Cia. atenderáo que estabelece os subitens 4.14.4e 4.14.4.3 da NR 04 do Ministério do

Trabalhoe Emprego — TEM, que trata da avaliação semestral do funcionamento do SESMT

por comissão constituída de representante da Cia., do Sindicato, da Delegacia Regional do

Trabalhoe /ou subdelegacias.

A Cia. fornecerá aos empregados (as), os equipamentos de segurança individuals ou

coletivos, de acordo com as necessidades de cada atividade ou funçăoe seu devido

treinamento, inclusive parao Covid-19.

Na falta do EPI ou EPC,o empregado (a) ficará desobrigado de exercer função que coloque

em risco sua integridade fisica.

8 • RELAÇÕES SINDICAIS

8.1 - Eleiçoes sindicais

A Cia. concederáa todos os empregados (as) das chapas regularmente registradas para

concorrer às eleições sindicais,o tempo livre remunerado de 16 (dezesseis) horas semanais,

pelo período de 60 (sessenta) dias antecedentesa realização das eleições.

8.2 - Delegado sindical

A Companhia reconhecerá1 (um) representante sindicale 1 (um) representante Sindical

suplente na base do SINTAEMA, que terão estabilidade duranteo mandatoe um ano apóso

mesmo.

A Companhia liberará empregados(as) candidatos, no dia da realizaçăo do pleito, bem como

garantiráa utilização de locais para realização de eleições de deIegados(as) sindicais.

A Companhia concederá aos deIegados(as)e suplentes sindicais,o tempo livre remunerado

de8 (oito) horas semanais, contínuas ou não, previamente identifcadase estabelecidas com

a respectiva chefia, salvo às épocas das campanhas salariais, que serão de 24 (vintee

quatro) horas semanais, quando convocados(as) pela diretoria do SINTAEMA.

0 Delegado(a) disporá de tempo livre remunerado, distinto daquele já concedido conforme

item acima, para possibilitar participação no Comitê de Apuração de Acidentes, ondea

Companhia deverá comunicar com antecedência de 10(dez) dias, informando aindaa relação

dos empregados(as) envolvidose a área que estão lotados.

A Companhia liberarź empregados(as) candidatos(as) para realização do pleito, bem como

oslocais para realização de eleições da comissão.

A Cia. concederá estabilidade no emprego aos candidatos (as)a delegado (a) sindic

desdea inscrição junto ao SINTAEMA por ate 90 dias, exceto em casos de issäo por

justa causa.



8.3 • Reunioes setoõais

A Ciagarantirá as reuniões setoriais com os trabalhadores (as) em seu local de trabalho, para

tratar de assuntos pertinentes às relações do trabalho, informes sindicaise demais questões

ligadas ao interesse do trabalhador (a), com datase horários previamente estabelecidos pelo

Sintaemae de comum entendimento com as direções locais.

8.4 - Dirigentes sindicais

8.4.1 -A Cia. asseguraráa estabilidade de todos (as) dirigentes sindicais duranteo mandato

e 01 (um) ano após, bem como afastamento sem prejuízo dos vencimentos dos mesmos.

A Cia. garantiráa aplicação das conquistas concedidasà categoria de igual formaa dirigentes

sindicais.

A Cia. asseguraráo afastamento sem prejuízo dos vencimentos de funcìonários que tern ou

venhama tero mandato diretivo na estrutura vertical do sindicalismo (Central Sindical,

Confederaçõese Federações).

8.5 - Contribuição assistencial, confederativae associativa

8.5.1 -A Companhia descontará na folha de pagamento de cada empregado da ativa, da

respectiva categoria, associados ao sindicato, a título de contribuiçăo assistencial,

confederativae associativa, os percentuais estabelecidose aprovados pela Assembleia Geral

dos Empregados, pertencentesà categoria profissional, conforme artigo 513, letra “e”da CLT,

e artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal.

8.5.2 — A Companhia descontarź na folha de pagamento de cada empregado da ativa,

associado do SINTAEMA 1,5% (um porcentoe cinco décimos) do salário base.

8.5.3 - Fica asseguradoo direito de oposição aos não associados ao SINTAEMA, desde que

cumpridas as formalidades definidas em edital específicoe seu respectivo prazo de validade.

8.6 - Sindicância, Processo Administrativo Disciplinare averiguação

A Companhia notificaráà representação sindical, com antecedência mínima de 72 (setentae

duas) horas,a instauraçăo de sindicãncia ou processo administrativo disciplinar que envolva

empregado associado do SINTAEMA, quefará acompanhamento.

Será assegurado aos empregados envolvidos em sindicáncias ou processos administrativos

o direito ao contraditórioe à ampla defesa.

0 Comitê de Acidentes de Veículos, incumbido de apreciar as sindicăncias que envolvem

acidentes com veículos da empresa, será paritário, com representantes da empresae do

SINTAEMA, sendo asseguradoo direito ao contraditórioe à ampla defesa do envoIvido(a)

associado(a) do SINTAEMA.

8.7- Quadro de avisos

A Cia. garantirá ao Sintaemaa utilização dos quadros de avisos existent nas unidades da

empresa, para afixação de impressose materiais do sin 'cato.



9 - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Cláusulas pré-existentes

A Cia. inserirź no acordo coletivo 2024/2026 as cláusulas que vem praticando por liberalidade

e por Normas Internas, com as devidas adequações encaminhadas pelo sindicato.

9.2 — Vigência/data base

As partes fxama vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de maio

de 2024a 30 de abril de 2026e a data base da categoria em 1º de maio.

0 presente acordo terá vigência de2 (dois) anos contadosa partir de 1º de maio de 2024a

de abril de 2026, exceto nas cláusulas de caráter econômico que serão revistas em 1º de

maio de 2025.

9.3 - Abrangência

São abrangidos por este acordo, os empregados(as) da Companhia de Serviço em Água,

Esgotoe Resíduo de Guaratinguetá — SAEG, integrantes da categoria profssional do

Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgotoe Meio Ambiente do Estado de São Paulo —

SINTAEMA, com abrangência terntorial em Guaratinguetá/SP.

9.4 - Multa

Todas as obrigações estipuladas na presente lei são exigíveis pela formae nos prazos

convencionados neste acordo coletivo, independentemente de qualquer aviso, sujeitando-se

o infratorà multa no valor de 2% (dois por cento) sobreo salário base da função exercida

pelo sewidor, emcaso dodescumprimento de quasquerahigos que abanjamointeresse

coletivo dos funcionários da SAEG, revertendo seus benefícios em favor do funcionário

prejudicado.
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